
GOVERNO MUNltlPA,

QUIXERAMOBIM
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Comissão de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.00512019 - PE - SECRETARIA

DE SAúDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666

de 21/06/93 (atualizada), Decreto nO 5-450 de 31 de maio de 2005, e Lei

Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro

Max Ronny Pinheiro, nomeado pela Portaria nO 0703/002/2018 de 07 de março de

2018, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site:
www.bll.compras.org.br. objetivando a AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS MODELO
AMBULÃNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 

Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de

Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrânico:

http//www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas: 25/02/2019,ás 17h

Fim do recebimento das propostas: 14/03/2019,ás 07h

Abertura das propostas: 08hs do dia 14/03/2019

Inicio da sessão de disputa de preços: 09hs do dia 14/03/2019

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos

significados, conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; -\
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;

3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e

econâmico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da .

fase de proposta de preços;

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o

seu objeto;

5. CONTRATANTE: O Município de Quixeramobim que é signatário do instrumento

contratual;

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é

signatária do contrato com a Administração Pública;

7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo

Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da

documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não

houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
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recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo

Municipal, formada por, no minimo, 02 servidores que prestarão a necessária

assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta
licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência,

orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar

a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto

ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por

meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim;

11. DOE: Diário Oficial do Estado;

12. DOU: Diário Oficial da União;

13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade
conveniada com o Municipio de Quixeramobim mediante Termo de Apoio Técnico

Operacional.

2.0. DO OBJETO

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS MODELO
AMBUlÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

2.2- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

3.1-Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica sob a denominação de

sociedades empresárías (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em

comandíta por ações, anônima e límitada) e de sociedades simples, associações,

fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste

edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e

previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões, até 01 (um) dia antes

da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de

senha pessoal e intransferivel do representante credenciado, e subseqüente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital.

3.1.1- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
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desconexão do seu representante;

3.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser

esclarecida pelos números: Curitiba-PR (41) 3°42-99°9 e 3091-9654, ou através da

Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

3.1.3- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e

Leilões através de contato telefônico pelo número (41) 3042.9909 ou pelo site

www.bll.org.br. link - termo de adesão.

3.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.3- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

3-4-Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e

impedidas de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como

aquelas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações

e Leilões.

3.5-Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma

irregularidade, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas, devendo o Pregoeiro encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a

petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha

motivado.

3.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

3.7-Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

3.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases,

através do Sistema de Pregão Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e

Leilões.

3.9-0s trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico"

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões:

vvwvv.bll.org.br/acessopublico. \.
3.1O-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa.

3.12-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou

por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões;

3.13-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site

da Bolsa de Licitações e Leilões.
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3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela

fornecida emitida pela entidade;

3.16-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao

pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no valor fixo de

1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento), por item vencido, com

teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais);

3.17-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para

ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e

não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de seniços, nos termos do

artigo 5°, inciso III, da Lei nO. 10.520/2002;

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do

pregão, diretamente à Bolsa de Licitações e Leilões, através do email:

contato@bll.org.br ou pelo telefone (41) 3042. 9909, até o horário fixado no edital para

inscrição e cadastramento;

4.o-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico

especifico, no horário e dia pre\istos neste edital.

4.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados,

conforme a ficha técnica descritiva do produto.

4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste

campo implicará na desclassificação imediata da mesma.

4-4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6o(sessenta) dias;

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ESCRITAS:

4.5.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao

determinado pelo edital.

4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente

no caso da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da

avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas

ao final dos cálculos. \
4.5.3- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de

operacionalização do sistema eletrônico, frete, tríbutos, e demaís ônus atínentes à

execução do objeto.

4.6-DOS LANCES

4.6.1-0S lances serão apresentados exclusívamente por meio do sístema eletrônico e

serão apreciados em face do MENOR PREÇO COTADO PARA CADA ITEM.

4.6.2-Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido

às especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital,

excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.

4.6.3-0s lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes.

4.6-4-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.
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4.6.5-Durante O transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais

licitantes, vedada a identiticação do detentor do lance.

4.6.6-A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, cujo

fechamento iminente será emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o

acréscimo de tempo extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, que será no

máximo de 30 minutos, tindo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

5.0-DA HABILITAÇÃO

5.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a

documentação abaixo, via email (pregaoeletronicoqxb@gmail.com). no prazo

máximo de 01 (uma) hora após o final do certame e quando solicitado pelo

Pregoeiro, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por

cartório competente no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da data do

recebimento do email. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento

reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções

sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legiveis, em envelope colado tendo

no frontispicio os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.005/2019 - PE
ÔRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE:

5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao

anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do

documento fica sem validade.

5.3- No caso de licitação com objeto dividido em mais de um ITEM o licitante deverá

enviar via arquivo digitalizado apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e

esta será pertinente ao item ou a todos os itens cotados pela licitante.

5-4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com

regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá

verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.

5.5- Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais

com o objeto da licitação.

5.6. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

5.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.6.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro

da Junta onde tem sede a matriz.
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5.6.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCL'\L CONSOLIDADO

em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.6.1.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples,

cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.6.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

5.6.1.5. Alvará de funcionamento, dentro do prazo de validade.

5.6.1.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro

documento oficial de identit1cação com foto válido na forma da lei;

5.6.2. REGUlARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURÍDICA

5.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

5.6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

5.6.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tríbutos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da

licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

5.6.2-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade t1scal, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

5.6.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

5.6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da

Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

5.6.3. RElATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA
PESSOA JURÍDICA
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5.6.3.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial

expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa juridica.

5.6.3.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também

ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra

instalada a filial.

5.6.4. RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:
5.641. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica

operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível

em características com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou

ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

5.642. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, \isando a obter informações

sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros

documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

5.6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA
JURÍDICA

5.6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante no ANEXO III.1, deste edital;

5.6.5.2. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e

elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital, conforme modelo

constante no ANEXá III.2, deste edital;

5.6.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus

Anexos, conforme modelo constante no Anexo I1I.3, deste Edital;

5.6.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, conforme modelo constante no Anexo IIlA, deste Edital (art.32, 92°, da Lei

n.o 8.666/93).

5.7. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

5.7.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de

CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no

referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da

licitante.

5.7.2. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente

serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por

tradutor juramentado.

5.7.3. Somente serão aceitos os documentos emiados \ia arquivo digitalizado e anexado

ao sistema, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de

qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adenda aos

entregues o Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos

emiados \ia arquivo.

5.704 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata, caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu

7
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período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da sessão.

5.7.5. O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de

verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois)

dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

6.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciado

até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do

preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará

declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital.

6.2. A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão

eletrônico pelo Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas,

analisadas a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais

exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á

posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação

exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes.

6-4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no

certame, sem prejuizos dos atos realizados;

6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail)

divulgando data e hora da reabertura da sessão;

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento -\
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período

de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um íntervalo que poderá ser de

01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema

eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances, não

podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;

6.7. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes dev-erão estimar o

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

6.8. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste

caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de

menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

6.9. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

6.10. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo

Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
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6.11. Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o

licitante classificado em 10 lugar para que seja obtido preço melhor.

6.12. Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das

ofertas no que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem

crescente dos valores ofertados.

6.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte

forma:

6.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por

cento) superior ao melhor preço.

6.13.2. Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no

prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cínco minutos cada, sob pena

de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar

melhor oferta;

6.13.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste

Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

do certame.

6.13-4. O disposto no item 6.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.14. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negocíar um melhor preço caso ela

não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. \

6.15. em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 10 lugar

deverá ser previamente enviada por arquivo digitalizado para o email da central de

licitações, sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos enviados com

as exigências do edital, com posterior encaminhamento do original ou cópia

autenticada, observados os prazos legais pertinentes.

6.15.1. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA

VENCEDORA DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU

CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (dois) DIAS ÚTEIS,
CONTADOS DA DATA DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO

FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA
DE PREÇOS ESCRITA QUE DEVERÁ CONTER OS VALORES OFERECIDOS
APÓS A ETAPA DE LANCES, EM 01 (UMA) VIA, RUBRICADA EM TODAS
AS FOLHAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA CITADO NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM

LINGUAGEM CONCISA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS,

CONTENDO RAZÃo SOCIAL, CNPJ - CADASTRO NACIONAL DE PESSOA

9
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JURÍDICA, INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO COMPLETO, NÚMERO
DE TELEFONE E FAX, EM ENVELOPES COLADOS E IDENTIFICADOS

COM O NÚMERO DO PREGÃO E ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA A SEDE DA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM,

LOCALIZADA NO RUA MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 7°7, CENTRO,

QUIXERAMOBIM/CE.

6.15.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta

dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 17.1,

deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou

o lance subseqüente.

6.16. Constatado o atendimento das exigências tixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.

6.17. Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará os

documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugar - que deverá

encaminhá-los imediatamente via arquivo digitalizado e enviado pelo sistema

Eletrônico, na mesma forma do item 6.13 - e, assim sucessivamente, até a apuração de

um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este,

para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.

6.18. Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção

de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro

adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será feita com

Registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial

na forma do item 18.2 deste edital.

6.19. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência

do direito ao recurso. Assim, o processo será adjudicado e homologado.

6.20. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

6.21. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão

e adjudicará o objeto ao vencedor. \
6.22. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou

adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos,

devendo os interessados consultarem o sistema.

6.23. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar

esta decisão na ata dos trabalhos.

6.24. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de

habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para

realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

6.25. Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão

Registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante

vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à

sessão pública do pregão.

6.26. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não

apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior

deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão

e retornará os autos do processo o Pregoeiro.

6.27. O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará

outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas

condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

lO
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6.28. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega

das propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma

hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário,

fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS

lANCES

7.1. Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo

participado da etapa de lances, se houver, apresentando o MENOR PREÇO POR

ITEM E TIVER ATENDIDO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE
EDITAL.

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de

preços escritas que:

a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital,

excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.

7-4. Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem

preços manifestamente inexeqüiveis.

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema

eletrônico e/ou por publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser

afixado em flanelógrafo na Rua Monsenhor Sahiano Pinto, nO 707, Centro,

Quixeramobim, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo Pregoeiro no qual conste o

licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou

lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de

recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da r)

autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também -'í

promoverá a homologação. \

8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da

autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso,

este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao

direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação por escrito.

9.0-DO CONTRATO

9.1. O Município de Quixeramobim, com a interveniência da Secretaria Municipal de

Saúde, assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de

decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando

solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não

apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior

deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão

II
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e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

9.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará

outro licitante, observada a ordem de qualíficação e classificação, para verificar as suas

condições de habilitação, e assim sucessivamente.

9-4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantíwr a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Quixeramobim e será descredenciado no cadastro do Município, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legaís.

10.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de

Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

11.0. DA FONTE DE RECURSOS

11.1- A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectÍ\'o

Orçamento vigente, na dotação orçamentária própria do exercício 2019

iORGAO SECRETARIA DE SAUDE

i UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

i SECRETARIA

I PROJETO/ATDnDADE 1301.10.302.0004.1.056 - AQUISIÇOES

DE VEÍCULOS

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 4-4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E

MATERIAL PERMANENTE

i SUBELEMENTO 4-4.90.52.52 - VEICULO DE TRAÇAO!
- .I

I FONTE DE RECURSO

I

I MECANICA

1220000001 TRANSFERENCIA

CONVÊNIO-UNIÃO/SAÚDE

I
DE

12.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

12.1-0S preços são firmes e irreajustáveis;

13.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto

no � 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.0-DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

12
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14.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos de,idamente

entregues, deverá ser apresentada à Secretaria de Saúde, para tins de conferência e

atestação da execução dos seniços.

14.2. Caso a fatura acima referida seja deddamente aprovada pela Secretaria de Saúde,

o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias

corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratadora) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento

das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento

dos seniços;

15.3. Comunicar ao(à) Contratadora) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem prmidências

corretivas;

15-4. Proddenciar os pagamentos ao(à) Contratadora) à ,ista das Notas Fiscais

/Faturas de,idamente atestadas pelo Setor Competente.

16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no Pregão Eletrônico N° 13.005/2019 - PE, neste Termo Contratual

e na proposta vencedora do certame;

16.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei

de Licitações;

16.3. Pro,idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas

pela Contratante;

16-4. Entregar os produtos, em conformidade com as especificações estabelecidas no

edital, a partir do recebimento da Ordem de Compra.

17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

y

\
17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prédo da citação e da

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promo,ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas pre,istas no edital e no termo de contrato e das

demais cominações legais.

17.2. Ora) contratadora) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,

garantida a préda defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá

13
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ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela

Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer

ser\iço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municipio de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção

prevista no inciso IV do mesmo item.

17-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não

for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que oCa)

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito doCa) f'

contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como \

Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os

encargos correspondentes.

17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,

em virtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será

encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

17.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

I�
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apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

18.0. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

18.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado

no processo para responder pelo proponente.

18.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato

convocatório.

18.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo

aos encaminhamentos necessários.

18-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro

da sintese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03

(três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de

recurso.

18.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

18.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis

de aproveitamento.

18.9. As impugnacões. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na

plataforma bllcompras e caso aceitos emiados por email ou protocolados em duas vias.

Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso

e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo- Junto com

este documento original. deverá ser emiado também uma cópia por e-mail para que

seja possível a publicacão on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à

este.

19.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATA.NTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93,
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sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências

pre\istas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

20.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica

na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e

autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a

inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa juridica, bem como de que

deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.

20.2. Conforme a legislação em \igor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico

poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer

fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,

pertinente e suficiente para justificar o ato;

20.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no

horário oficial de Brasilia, Distrito Federal.

20-4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, na mesma hora e local.

20.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão

de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua Monsenhor

Salviano Pinto, nO 707 - Centro, Quixeramobim/Ce, no horário de 08:00 às 12:00

horas, ou poderá se lido através do site: www.bll.org.br. ou ainda no Portal da

Transparência: \"w\v.tem.ce.gov.br/licitacoes.

20.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente

normal, na Rua Monsenhor Salviano Pinto, nO 707 - Centro, Quixeramobim, no horário

de 08:00 às 12:00 horas.

20.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela

autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.

21.0. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida

pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais

prhilegiado que seja.

Quixeramobim/Ce, 20 de fevereiro de 2019

"'"'<:/!;""erro �
Pregoeiro do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. O presente Termo Referência tem por objetivo subsidiar o processopara seleção

da proposta mais vantajosa para administração, aquisição de veículo zero km

transformado em ambulância, para atender as necessidades da

Secretaria da Saúde do Município de Quixeramobim, conforme

especificação técnica neste termo de referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1, A Administração Municipal, buscando atender as necessidades dos municipes

para remoção para tratamento fora do domicilio haja vista ainda o

desenvohimento neste município o atendimento de saúde de média e alta

complexidade, em razão disso justifica-se aaquisição de veículo zero km

transformado em ambulância, no intuito de melhorar a disponibilidade do

sef\iço de saúde para a população.

3.
---------------------------------

3.1.

DA FORMA DE CONTRATACÃO

A natureza dos produtos a serem adquiridos é comum nos termos do parágrafo

único, do art. 10, da Lei 10.520, de 2002, a, podendo portanto ser adquiridos

através de Pregão, em sua forma eletrônica, com critério de

julgamento por ITEM, com observãncia ao princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, deverá ser

processada e julgada em estrita conformidade com o Decreto Municipal nO

3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e

subsidiariamente pela Lei n.O 8.666/93, de 21.06.93.

O certame será realizado sob a forma de Pregão na forma Eletrônica, em

consonância com os preceitos da Lei Federal nO 10.520/2002, de 17,07.2002 à

Lei nO. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei

Complementar 123/2006, presef\'ando os princípios da economicidade e

eficiência das compras públicas.

, ,

-'._.

4.
---------------------------------

DAS ESPECIFICACÔES E OUANTITATIVOS E FORMACÃO DOS

LOTES

ESPECIFICAÇÃO
V. UNIT.

MÉDIO
V.

TOTAL

17
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01 AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES UND

REMOÇÃO TIPO FURGÃO
Veículo furgão original de fábrica, o km, adap. p/

AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não i
inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total 'I

mín. 4.740 mm; Comp. mino do salão de atend.o

2.500 mm; AI. lnt. mín. do salão de atendo 1.540 I
mm; Diesel; Equipado com todos os equipo de série

não especificados e exigidos pelo CONTRAi'\!: A'
estrutura da cabine e da carroceria será original,

construída em aço. O painel elétrico interno,

deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas

elétricas deverão manter uma disto mín. de 31 cm

de qualquer tomada de Oxigénio. A ilum. do comp.

de atendo deve ser de 2 tipos: Natural e Artíficíal 

deverá ser feita por no mín. 4 luminárias,

instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 mm,

em base estampada em alumino ou injetada em

plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá

contar com holofote tipo farol articulado reg.

manualmente na parte traseira da carroceria, c/

acionamento independente e foco direcional

ajustável 1800 na vertical. Deverá possuir 1

sinalizador principal do tipo barra linear ou em I

formato de arco ou similar, com módulo único; 2

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor

vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por

minuto, quando acionado com lente injetada de

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos

de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de

pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3

tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste de

ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB

@13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigénio (rede integrada):

contendo 1 cilindro de oxigénio de no mín. 161. .

Em suporte individual, com cintas reguláveis e

mecanismo confiável resistente a vibrações,

trepidações e/ou capotamentos, possibilitando

receber cilindros de capacidade diferentes,

equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0

kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada,

deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro,

umidificador p/ 02 e aspirador tipo venturi, c/

roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT

normatizadas pela ABNT. A climatização do salão

deverá permitir o resfr/aquec.. O comparto do

motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do

fabricante do chassi ou homolo2'ado nela fábrica nl

01
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ar condicionado, ventilação, aquecedor e

desembaçador. P/o comparto paciente, deverá ser

fornecido original do fabricante do chassi ou

homologado pela fábrica um sist. de Ar

Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo

exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR

14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com

mín. de 26.000 BTUs e unidade condensadora de

teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de

compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés

dobráveis, sist. escamoteável; prmida de rodizios,

3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita

segurança e desengate rápido. Acompanham:

colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no

teto do salão de atendimento. Ambos posicionados

próximos às bordas da maca, sentido traseira

frente do veiculo. Confeccionado em aluminio de

no minimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos

de fixação no teto, instalados sobre o eixo

longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 2

sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir

02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá

ser resistente a tráfego pesado, revestido com

material tipo \inil ou similar em cor clara, de alta

resistência, lavável, impermeável, antiderrapante

mesmo quando molhado. Armário: Armário em

um só lado da \iatura (lado esquerdo). As portas

devem ser dotadas de trinco para impedir a

abertura espontânea das mesmas durante o

deslocamento. Deverá possuir um armário tipo

bancada para acomodaçâo de equipamentos com

batente frontal de 50 mm, para apoio de

equipamentos e medicamentos, com

aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40

m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;

Fornecimento de \inil adesivo para grafismo do

veiculo, composto por (cruzes) e palavra

(ambulância) no capó, \idros laterais e \idros

traseiros; Bem como, as marcas do Governo

Federal.

5.
-----------------------------------
DO VALOR ESTIMADO

5.1. O valor estimado da presente licitação é de RS 172.924,75(cento e setenta e dois

mil novecentos e \inte e quatro reais e setenta e cinco centavos).

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS BENS

19
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6. \. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria da

Saúde, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a

fiel e correta entrega para tins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalização por parte da Secretaria não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.

6.3. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE ATÉ 45 (QUARENTA E

CINCO DIAS)DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE

FORNECIMENTO EMITIDO POR SERVIDOR DA SECRETARIA DA

SAÚDE DE QUIXERAMOBIM, ONDE DEVERÁ SER ENTREGUE EM

SUA SEDE SITUADO NA RUA CÓNEGO AURELIANO MOTA, 276, 

CENTRO, QUIXERAMOBIM - CE, NO HORÁRIO DE 7:00HS ÀS

u:ooHS E DAS 13HSÀS 17 HORAS.

6.4. Os bens poderão ser recebidos provisoriamente no prazo 2 (dois) dias, pelota)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, sendo dispensado do recebimento, na forma

do que dispõe o art. 74 da Lei 8.666/93.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da Licitante

Vencedora Contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

6.6. A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou prejuízos

causados ao Contratante. Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de

bens, os valores correspondentes deverão ser descontados da(s) fatura(s)

seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, se for o caso, a

dívida, sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato;

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da Licitante Vencedora Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.

6.8. O transporte e a entrega dos veículos, objeto deste Termo, são de

responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e

endereços dos destinatários a serem fornecidos à licitante, pelos Contratantes,

por ocasião da assinatura do instrumento contratual.

6.9. Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os veiculos entregues em

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, ou do

instrumento contratual.

6.\ O. Caso a substituição dos veículos não ocorra no prazo determinado, estará a

Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções

previstas neste termo.

�
\

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
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7.1. Nos termos do art. 67 Lei nO 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário

à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Licitante Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabiveis.

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

decorrentes do fornecimento dos bens, sem qualquer ónus para a Prefeitura

Municipal de Quixeramobim.

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo

do contrato, de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. Substituir num prazo de até 30(trinta) dias, às suas expensas, todo e qualquer

produto em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade

exigidos.

8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (\inte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo pre\isto, com a de\ida comprovação.

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até o fornecimento dos produtos.

8.6. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

8.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração,

durante a execução do contrato.

8.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9. I . Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante

estabelece a Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
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9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

9.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o contrato.

9.5. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

aquisição do objeto.

9.6. Solicitar o reparo ou a substituição dos produtos, se necessano, que

apresentarem defeito de fabricação durante o prazo de garantia ou se não estiver

de acordo com as especificações técnica neste Termo de Referência.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo servidor

responsável pelo recebimentos dos produtos, mediante crédito em conta corrente

em nome da contratada.

10.2. A nota fiscaljfatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

10.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

10.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

10.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Fazendas Federal, Estadual

e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabalhista.

10.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de consulta pela internet em sites oficiais, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos especificas consignados no respectivo

Orçamento vigente, na dotação orçamentária própria do exercicio 2019

10RGAO SECRETARIA DE SAUDE

I UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SECRETARIA

PROJETO / ATIVIDADE 1301.10.302.0004.1. 056 - AQUISIÇOES DE

VEÍCULOS

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 4-4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMANENTE

SUBELEMENTO 4-4.90.52.52 - VEICULO DE TRAÇAO MECANICA

FONTE DE RECURSO 1220000001 - TRANSFERENCIA DE CONVENIO-

UNIÃO/SAÚDE
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12. GESTOR DO CONTRATO

12.1. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretária da Secretaria contratante, o

qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nO 8.666/93,

alterada e consolidada.

12.2.

13. DAS DISPOSICÕES GERAIS

13.1. Para atender aos seus interesses, a Secretaria Municipal de Saúde de

Quixeramobim, reserva-se no direito de alterar o quantitativo desde que esteja

dentro do valor estimada da contratação, sem que isso implique alteração do

preço unitário estipulado, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei

Federal nO. 8.666/93.

13.2. Quaisquer, informações e esclarecimentos complementares relativos ao

credenciamento poderão ser obtidos junto ao Setor de Logístíca, no horário das

07:00 hora às l1:oohoras e das 13:00 hora às 17:00horas, ou pelo telefone 88

34411112.

13.3. Este credenciamento poderá ser revogado por interesse da Administração

Pública, decorrente de fato superveniente de\idamente comprovado, pertinente e

suficiente para justif1car o ato ou anulado por vício ou ilegalidade, a modo próprio

ou por provocações de terceiros, sem que as empresas credenciadas tenham

direito a qualquer indenização, à exceção do disposto no art. 59 da Lei nO.

8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da Lei

Federal nO 8.666/93 e alterações.

13.5. A responsabilidade da empresa contratada estende-se aos casos de danos

causados por defeitos relativos à prestação de seniços, nos estritos termos do art.

14 da Lei Federal n08.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Ci\il

Brasileiro e a Lei de Licitações e Contratos, \igentes.

14. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO 8.666, de 1993 e da Lei nO

10.520, de 2002, a Licitante Vencedora que:

14.1. I. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; \'

14.1.3. fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.1.6. não mantiver a proposta.

14.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade chil e criminal, às seguintes

sanções:

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
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14.2.2. Multa de até 10% {dez por cento} sobre o valor estimado does) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

14.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até cinco anos;

14.2.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE

FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos;

14.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promO\ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a

Contratante pelos prejuizos causados.

14.3. Também f1cam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nO 8.666, de

1993, a Licitante Vencedora que:

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

grmidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalídade.

14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

14.6. A Aplicação de qualquer das penalidade previstas realizar-se-a em processo

administrativo que assegurará ao contraditório e a ampla defesa à a Licitantes,

observando-se o procedimento previsto na Lei nO 8.666 de 1993, e

subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.

14.7. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação

pertinente.



ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMAELETRÓNICA N° __/2019

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação

Pregão, na Forma Eletrônica nO 13.005/2019 - PE acatando todas as estipulações

consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

REPRESENTANTE e CARGO:

CNPJ e INSCRIçÃO ESTADUAL:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCL>\ e N° DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do

Pregão.

LOCAL E DATA V

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA \\
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

I1I.I.) 1° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECL\RA, para os devidos tlns de

direito, especialmente para tlns de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecído na Lei nO

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo

7", da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da \'erdade, tlrma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 20_.

DECLARANTE
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I1I.I1.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros

e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 2o_.

................................................................................... .

DECLARANTE
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111.111.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FOR.c'<ECEDOR1, DECLARA, para os de\idos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste

Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20_.

................................................................................... .

DECLARANTE
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III.IV.) 4" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FOR.l\JECEDOR1, DECL\RA, para os de\idos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer

fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art. 32, S2°, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20_.

........•..•..........................•.•.••..........................••...••.......

DECLARANTE

\
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURACÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrânico nO

13.005/2019 - PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os

envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária,

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais

atas pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer

necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N° _

30
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ANEXO II - MINUfA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

COM

.....••................................................... ,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

o Município de Quixeramobim, pessoa juridica de direito público interno, através da

Secretaria de Saúde, com sede na Rua �, nO __ - ,

Quixeramobim/Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 07c744.303/0001-68, neste ato

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde, Sr(a).

_________, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado,

............................................. , com endereço na Rua , N° ,

bairro em , Estado do , inscrita no sob o nO

.................................... , representada por , CPF nO

............................... , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nO 13.005/2019 - PE, em conformidade

com o que preceitua a Lei Federal nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando

se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licítação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a

Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520, de

17/07/2002 de\idamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

de Saúde do Município de Quixeramobim-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS MODELO
AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAúDE DO
MUNICÍPIO.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato o valor global de R$ ( ).

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A Contratante se obriga a proporcíonar ao(à) Contratadora) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
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consoante estabelece a Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento

das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento

dos seniços;

4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

corretivas;

4-4-PrO\idenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSUlA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

s.I-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no Pregão E1etrônico N° 13.005/2019 - PE, neste Termo Contratual

e na proposta vencedora do certame;

s.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei

de Licitações;

S.3-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

S-4-PrO\idenciar a imediata correção das deficiências el ou irregularidades apontadas

pela Contratante;

s.s-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem

causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da entrega dos produtos;

cLÁUSUlASEXTA-DOSPRAZOS
6.1- O objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de Dezembro

de 2019, contados a partír do recebimento da ordem de compra, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações.

6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaría de Saúde,

não serão considerados como inadimplemento contratual;

6.3- O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO DIAS)DIAS,

CONTADOS DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDO POR

SERVIDOR DA SECRETARIA DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM, ONDE DEVERA SER

ENTREGUE EM SUA SEDE SITUADO NA RUA CÔNEGO AURELIANO MOTA, 276, - \.,
CENTRO, QUIXERAMOBIM - CE, NO HORARIO DE 7:00HS ÀS n:ooHS E DAS 13HS
ÀS 17 HORAS.

ClAÚSUlA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- A fatura relativa aos seniços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente

entregues, deverá ser apresentada à Secretaria de Saúde, para fins de conferência e

atestação da execução dos serviços.

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaría de Saúde, o

pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias

corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

ClAÚSUlA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- A despesa ocorrerá à conta de recursos especificos consígnados no respectívo

Orçamento vigente, na dotação orçamentária própría do exercicio 2019
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ORGAO SECRETARIA DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - I

SECRETARIA i

PROJETO 1 ATIVIDADE 1301.10.302.0004.1.056 - AQUISIÇOES !

DE VEÍCULOS !

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO Ei

ii SUBELEMENTO
MATERIAL PERMANENTE

4-4.90.52.52 - VEICULO DE TRAÇAO
I

MECÂNICAI

I FONTE DE RECURSO 112200�0001 - _ T�SFERENCIA DE

I i CONVENIO-UNIAO/SAUDE
,

CIAÚSUIANONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CIAÚSUIA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- OCA) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o

disposto no S 1º, art. 65, da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSUIA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das

demais cominações legais.

11.2- OCa) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,

garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.O 8.666/93, poderá

ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

I! - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DA..1\Il, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela

Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer
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seniço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prommida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção

prevista no inciso IV do mesmo item.

11-4- ° valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não

for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que oCa)

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a)

contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os

encargos correspondentes.

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,

em \irtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será

encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escríto da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;



'\
).

.,Ql1
GOVERNO MUMICZ'�
QUIXERAMOBIM

ÚJid<nX; t>em da :::""'Gio 00 C""",

Comissão ce Licitação

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências

pre\istas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa

e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

CLÁuSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para

conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem

resohidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas \ias, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Quixeramobim/Ce, de de 2019.

---------------------------------------------------

Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria de Saúde

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

Nome:

CPF:

2. _

Nome:
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